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A presente pesquisa surgiu a partir da problemática: em que medida a função extrafiscal do 

tributo pode ser utilizada pelo Brasil como instrumento eficaz de promoção da sustentabilidade 

climática, em consonância com os compromissos assumidos no Acordo de Paris? Partindo desse 

pressuposto e adentrando no referencial teórico desta pesquisa, evidencia-se a importância da 

função extrafiscal do tributo como instrumento de indução de comportamentos 

socioambientais, amparada pelo entendimento doutrinário tributário e pelos artigos 170, VI, e 

225 da Constituição Federal, os quais consagram a defesa do meio ambiente como princípio da 

ordem econômica e direito fundamental. Outrossim, também serão utilizados mecanismos 

como o Acordo de Paris, o qual reforça a necessidade de instrumentos econômicos, como a 

tributação verde, para o cumprimento das metas climáticas. No plano interno, o Imposto 

Seletivo instituído pela EC 132/2023 revela a potencialidade da extrafiscalidade tributária no 

enfrentamento da crise climática e será analisado o Item 4.3 do Plano Nacional de Economia 

Circular (PLANEC), o qual dispõe sobre ajustes tarifários para criação de mercados e produtos 

circulares, podendo interferir na criação de tributos sustentáveis. Tal movimento também é 

legitimado pela jurisprudência do STF (ADI 5.553/PR), pelo princípio do poluidor-pagador e 

pela busca da justiça fiscal e ambiental. O objetivo desta pesquisa é investigar como a função 

regulatória de tributos verdes pode influenciar a efetivação do Acordo de Paris. Para isso, 

utilizou-se a metodologia hipotético-dedutiva, aproveitando-se de um referencial a partir de 

fontes bibliográficas, como, por exemplo, a legislação nacional, o Acordo de Paris, doutrinas 

renomadas, artigos científicos, teses, dissertações e demais materiais acerca da temática. 

Quando tratamos do Acordo de Paris, notamos o estabelecimento de compromissos vinculantes 

impostos à comunidade internacional e brasileira; os objetivos incluem a redução da emissão 

de gases de efeito estufa e a diminuição da temperatura global em 2°C. Neste corolário, 

considerando a crise climática e os desafios contemporâneos que emergem, a pesquisa concluiu 

que a tributação possui extrema importância como instrumento de indução de comportamentos 

que visem à preservação ambiental e à justiça social, não devendo possuir apenas o animus 

lucrandi, mas também o objetivo de melhores condições ambientais (Coêlho, 2020). Ademais, 

chegou-se à conclusão de que somente pela inclusão do princípio do poluidor-pagador, o 

Sistema Tributário brasileiro teria uma melhora no sentido ambiental (Nusdeo, 2006). Portanto, 

conclui-se que a função extrafiscal do tributo, no sentido de enfrentamento às mudanças 

climáticas, deve ser consolidada como política pública ambiental, corroborando os objetivos 

instaurados por este acordo. Contudo, apesar do Brasil já adotar determinados instrumentos 

tributários que impactem o meio ambiente, deve-se observar sua limitação pela prevalência da 

lógica arrecadatória da tributação ambiental, caracterizando um ponto a ser aprimorado.  
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